
7732 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 104 — 30 de Maio de 2006

se propunha em Janeiro de 2005, alterações que modificassem as
características essenciais do SIRESP, tal como preconizado no caderno
de encargos.

Quanto aos aspectos financeiros, o referido relatório assinala a
redução significativa do valor actual líquido dos pagamentos do Estado
relativamente à proposta de Janeiro de 2005 — nos termos a que
já acima se fez referência.

Naquele relatório foi ainda considerada a conformidade da proposta
com o disposto no n.o 1 do artigo 6.o e no artigo 7.o do Decreto-Lei
86/2003, de 26 de Abril, na medida em que: i) foram atingidos os
objectivos da parceria conforme enunciados no estudo estratégico que
precedeu o lançamento da parceria e no despacho conjunto que o
determinou; ii) a adjudicação da contratação do SIRESP apresenta
vantagens para o parceiro público e expectativa de remuneração dos
parceiros privados; iii) existe adequação às normas aplicáveis; iv) o
exercício do interesse público não é comprometido por excessiva one-
rosidade ou imprevisibilidade das regras de compensação; v) foram
desenvolvidas intensas diligências com vista à obtenção de um resul-
tado negocial economicamente competitivo; e vi) é consagrada uma
adequada partilha de riscos, tendo sido também verificadas as menções
referidas nas alíneas c) a g) do n.o 10 do artigo 8.o do mesmo diploma
legal.

O relatório da comissão de avaliação vem propor a adjudicação
do contrato de gestão para a concepção, projecto, fornecimento, mon-
tagem, construção, gestão e manutenção do SIRESP ao consórcio
composto pelas empresas Motorola, Inc.; PT Ventures, SGPS, S. A.;
SLN — Sociedade Lusa de Negócios, SGPS, S. A.; DATA-
COMP — Sistemas de Informática, S. A.; e ESEGUR — Empresa
de Segurança, S. A., adjudicação esta sujeita às condições estabelecidas
no relatório mencionado.

8 — A contratação do SIRESP permite a disponibilização de ser-
viços de telecomunicações, em tecnologia trunking digital, suportando
transmissão de voz, dados e imagem, quer através de grupos fechados
de utilizadores quer através de comunicação com outros grupos.

O SIRESP, ao assegurar comunicações móveis de elevada qualidade
aos operadores da área da segurança e emergência, bem como a
possibilidade de todos comunicarem entre si, tem vantagens muito
importantes em relação à situação actual, tanto para a operação regu-
lar destes serviços, como para situações extremas de catástrofe.

A tecnologia subjacente corresponde à opção da generalidade dos
países ocidentais neste domínio. Outras tecnologias digitais (UMTS,
CDMA 450) não asseguram plenamente as necessidades de segurança
e emergência; do mesmo modo, não há experiência comparada da
sua utilização para esse fim, na Europa.

Os países que não têm redes nacionais, têm redes de âmbito regional
ou local ou de âmbito de um só serviço. A opção por uma rede nacional
integrando todos os serviços corresponde à melhor opção, tendo sido
recentemente tomada por diversos países ocidentais (Áustria, Alemanha,
Reino Unido).

A utilidade de uma rede única, de resto, foi devidamente assinalada
no relatório da COTEC intitulado «Benchmarking de sistemas de
prevenção e combate a incêndios florestais».

Considera-se, pois, vantajosa a disponibilidade de uma rede única,
assente na tecnologia proposta.

9 — A contratação do SIRESP determina que o adjudicatário dis-
ponibilize os serviços de telecomunicações a uma entidade integrada
no Ministério da Administração Interna (a entidade gestora), a qual
assumirá perante o adjudicatário a responsabilidade pelos pagamentos
devidos nos termos do contrato a celebrar e, por sua vez, disponi-
bilizará a diversas entidades, integradas ou não na Administração
Pública, a utilização por aquelas entidades e seus colaboradores, agen-
tes ou trabalhadores, dos serviços suportados pela rede SIRESP. Aque-
las entidades, nos termos das resoluções do Conselho de Ministros
que determinaram o lançamento do SIRESP, deverão suportar os
custos inerentes à utilização dos serviços disponibilizados.

Os custos do projecto implicam, a partir de 2007, um aumento
da despesa pública considerável, e que se concentra essencialmente
no Ministério da Administração Interna, que tem cerca de 70 % dos
utilizadores do sector Estado; esse aumento da despesa pública do
Estado poderá ser reduzido se forem integrados como utilizadores
alguns municípios e empresas privadas que têm conveniência em dis-
por de serviços de telecomunicações de emergência e estar ligados,
em situação de emergência, às autoridades de protecção civil.

Estas considerações recomendam que a decisão de adjudicação seja
tomada pelo Conselho de Ministros, mediante prévia apresentação
do resultado da renegociação e o valor dos encargos dela resultantes,
e a estimativa de redução desses encargos em função da disponi-
bilização a outras entidades dos serviços suportados pelo SIRESP.

Nestes termos, determina-se:

a) A ratificação, para os efeitos do disposto no artigo 9.o do
Decreto-Lei n.o 86/2003, de 26 de Abril, e do ponto 4 do
programa de procedimento, da recomposição da comissão
de avaliação constante do despacho n.o 16 205/2005, publicado
no Diário da República, 2.a série, de 26 de Julho de 2005;

b) A aprovação do relatório da comissão de avaliação e de todos
os actos e formalidades por esta praticados e nele men-
cionados;

c) A submissão à apreciação do Conselho de Ministros da con-
cretização e adjudicação do SIRESP, em conformidade com
a proposta final, o relatório da comissão de avaliação e seus
anexos, e a estimativa de encargos nele mencionados.

17 de Maio de 2006. — O Ministro de Estado e da Administração
Interna, António Luís Santos Costa. — O Ministro de Estado e das
Finanças, Fernando Teixeira dos Santos.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Instituto Português de Apoio ao Desenvolvimento

Rectificação n.o 852/2006. — Por ter saído com inexactidão o
mapa n.o 17/2005 no Diário da República, 2.a série, n.o 189, de 30
de Setembro de 2005, a p. 14 111, referente à listagem das trans-
ferências correntes e de capital concedidas no 1.o semestre de 2005,
rectifica-se que no total da col. «Montante (euros)», onde se lê
«7 912 601» deve ler-se «10 277 722».

18 de Maio de 2006. — Pelo Presidente do Conselho Directivo,
o Vogal, Artur Lami.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.o 946/2006 (2.a série). — A necessidade de promover
a execução de empreitada de obras «Remodelação e beneficiação
do Serviço de Finanças do Porto 2» exige a celebração de um contrato
que dará origem a encargos orçamentais em mais de um ano
económico.

Nestes termos e em conformidade com o artigo 22.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, manda o Governo, pelo Ministro de Estado
e das Finanças, o seguinte:

1.o É autorizada a Direcção-Geral dos Impostos a celebrar um
contrato de empreitada de obras públicas com vista à execução da
empreitada «Remodelação e beneficiação do Serviço de Finanças do
Porto 2», até ao montante global de E 434 292,52, acrescido de IVA
à taxa em vigor.

2.o Os encargos resultantes do contrato não poderão, em cada ano
económico, exceder as seguintes importâncias, acrescidas de IVA:

2006 — E 336 793,85;
2007 — E 97 498,67.

3.o A importância fixada para cada ano económico poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano anterior.

4.o Os encargos emergentes da presente portaria serão satisfeitos
pelas adequadas verbas inscritas e a inscrever no orçamento da Direc-
ção-Geral dos Impostos.

10 de Maio de 2006. — O Ministro de Estado e das Finanças, Fer-
nando Teixeira dos Santos.

Comissão do Mercado de Valores Mobiliários

Regulamento da CMVM n.o 3/2006. — Ofertas e emitentes. — O
regulamento da CMVM n.o 10/2000 cumpriu o importante objectivo
de regulamentar o regime jurídico dos emitentes e das ofertas públicas
relativas a valores mobiliários, procedendo a um desenvolvimento das
linhas vertidas no Código dos Valores Mobiliários, então recém-
-aprovado, que correspondeu com fidelidade à sua filosofia de fle-
xibilização, modernidade e simplicidade.

Desde a sua adopção, o regulamento sofreu diversas alterações
ditadas pela necessidade de ajustar as respectivas soluções à evolução
legislativa e à própria evolução do mercado. Manteve, contudo, a
sua estrutura e as suas linhas orientadoras inalteradas, tendo-se reve-
lado adequado e adaptado à realidade que procura regulamentar.

Urge neste momento, no entanto, encetar uma alteração de fundo,
imposta sobretudo pela transposição, pelo Decreto-Lei n.o 52/2006,
de 15 de Março, da Directiva n.o 2003/71/CE, do Parlamento Europeu
e do Conselho, de 4 de Novembro, relativa ao prospecto a publicar
em caso de oferta pública de distribuição de valores mobiliários ou
da sua admissão à negociação (abreviadamente designada Directiva
dos Prospectos), e da Directiva n.o 2003/6/CE, do Parlamento Europeu
e do Conselho, de 28 de Janeiro, relativa ao abuso de informação
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privilegiada e à manipulação de mercado, e, ainda, pela entrada em
vigor no nosso ordenamento jurídico, em 1 de Julho de 2005, do
Regulamento (CE) n.o 809/2004, da Comissão Europeia, de 29 de
Abril, que estabelece normas de aplicação da Directiva dos Prospectos
no que diz respeito à informação contida nos prospectos, bem como
os respectivos modelos, à inserção por remissão, à publicação dos
referidos prospectos e à divulgação de anúncios publicitários. Importa
realçar, contudo, que as soluções comunitárias não representam uma
alteração significativa das soluções materiais anteriormente adoptadas
pelo legislador nacional, mas antes e principalmente uma reestru-
turação das fontes legais, decorrente em larga medida da aplicação
directa do referido regulamento comunitário na ordem jurídica nacio-
nal e da consequente supressão de matérias da esfera regulamentar
da Comissão do Mercado de Valores Mobiliários (CMVM).

Outro regulamento comunitário, o Regulamento (CE)
n.o 2273/2003, da Comissão Europeia, de 22 de Dezembro, que esta-
belece as modalidades de aplicação da Directiva n.o 2003/6/CE, do
Parlamento Europeu e do Conselho, no que diz respeito às derro-
gações para os programas de recompra e para as operações de esta-
bilização de instrumentos financeiros, em vigor em Portugal desde
o dia 23 de Dezembro de 2003, impõe igualmente a remoção da
matéria da estabilização de preços de valores mobiliários do regu-
lamento da CMVM n.o 10/2000.

Importa ainda destacar as alterações ao Código dos Valores Mobi-
liários introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 66/2004, de 24 de Março,
que, com o objectivo de alinhar a legislação portuguesa com a prática
dos principais mercados europeus, consagrou poderes regulamentares
à entidade gestora do mercado regulamentado no que respeita ao
estabelecimento de requisitos de admissão, poderes esses que estavam
anteriormente atribuídos à CMVM e reflectidos em algumas normas
do regulamento n.o 10/2000.

Tendo em vista as necessárias alterações e a consequente inter-
venção regulamentar, aproveitou-se ainda para aperfeiçoar algumas
normas, reforçando a coerência das mesmas com o regime legal por
estas desenvolvido. Está nesta situação a limitação do âmbito sub-
jectivo do dever de comunicação de emissão de acções, em consonância
com a limitação operada pela alteração ao n.o 2 do artigo 110.o do
Código dos Valores Mobiliários, introduzida pelo Decreto-Lei
n.o 66/2004, e ainda o estreitamento da possibilidade de revogação
de intenção de investimento convertível em ordem, durante o período
da oferta, passando a solução a estar alinhada com aquela prevista
no artigo 126.o do Código dos Valores Mobiliários para as ordens
de investimento.

O regulamento ora adoptado revoga na íntegra o regulamento da
CMVM n.o 10/2000, recuperando, no entanto, a sua estrutura e todas
as soluções não afectadas pelas alterações legislativas entretanto ocor-
ridas e acima referidas. Com a adopção deste novo regulamento pro-
cura-se facilitar, mediante simplificação, o trabalho do intérprete apli-
cador, a quem se apresenta um sistema de normas revisto e renovado.

O regulamento inicia-se com um capítulo dedicado à comunicação
subsequente de ofertas de valores mobiliários e de emissão de acções.
A par da alteração, já referida, no âmbito subjectivo do dever de
comunicação de emissão de acções, passam a estar sujeitas ao regime
das comunicações subsequentes as ofertas públicas previstas no n.o 4
do artigo 111.o do Código dos Valores Mobiliários. O próprio modelo
de comunicação constante do anexo I é aperfeiçoado.

A alteração na regulamentação das ofertas públicas foi ditada, como
já referido, pelas normas que transpõem a Directiva dos Prospectos.
O tratamento regulamentar desta matéria foi ainda substancialmente
reduzido em virtude da parte relativa a ofertas públicas de distribuição
ter passado a constar do já mencionado regulamento comunitário.
Assim, com excepção de um limitado número de normas, respeitantes
a informação sobre evolução das aceitações, divulgação dos resultados
da oferta e recolha de intenções de investimento, este capítulo passa
a respeitar quase exclusivamente às ofertas públicas de aquisição, ten-
do-se mantido as soluções actualmente em vigor para estas.

Por fim, mantém-se a figura do intermediário financeiro de inter-
ligação, destacando-se entre as suas funções a responsabilidade pelo
controlo da circulação em Portugal dos valores mobiliários sujeitos
a lei estrangeira e integrados em sistema centralizado estrangeiro.

A alteração introduzida ao regulamento da CMVM n.o 7/2001 visa
actualizar a norma regulamentar relativa ao dever de comunicação
de transacções por parte dos dirigentes das sociedades emitentes de
valores mobiliários admitidos à negociação em mercado regulamen-
tado com o disposto no novo artigo 248.o-B do Código dos Valores
Mobiliários.

Aproveita-se ainda para eliminar as referências no regulamento
da CMVM n.o 4/2004 ao relatório do auditor respeitante às contas
semestrais, na medida em que foi igualmente eliminada a exigência
de relatório de auditor a estas contas, anteriormente prevista no
artigo 8.o e na alínea c) do n.o 1 do artigo 246.o, ambos do Código
dos Valores Mobiliários, e para substituir as referências a factos rele-
vantes pelas referência a informação privilegiada relativa a emitentes,
de acordo com a redacção do artigo 248.o do Código dos Valores
Mobiliários, introduzida pelo Decreto-Lei n.o 52/2006, de 15 de Março.

Assim, ao abrigo do disposto nas alíneas a) a i) do artigo 155.o,
no artigo 247.o, na alínea b) e no n.o 1 do artigo 369.o, todos do
Código dos Valores Mobiliários, o conselho directivo da CMVM apro-
vou o seguinte regulamento:

CAPÍTULO I

Ofertas e emissões

Artigo 1.o

Âmbito

O presente capítulo regula os termos do regime de comunicação
subsequente à CMVM das ofertas particulares de valores mobiliários,
de determinadas ofertas públicas de valores mobiliários e das emissões
de acções decorrentes de incorporação de reservas, de fusão ou cisão,
por parte das sociedades abertas e das sociedades emitentes de valores
mobiliários negociados em mercado regulamentado.

Artigo 2.o

Dever de comunicação subsequente de emissões

Além das ofertas particulares e públicas previstas nos artigos 110.o,
n.o 2, e 111.o, n.o 4, do Código dos Valores Mobiliários, estão ainda
sujeitas a comunicação subsequente para efeitos estatísticos as emis-
sões de acções decorrentes de incorporação de reservas, de fusão
ou cisão das sociedades abertas e das sociedades emitentes de valores
mobiliários negociados em mercado regulamentado.

Artigo 3.o

Legitimidade e prazo

1 — O emitente, o oferente ou o intermediário financeiro encar-
regado da assistência e colocação da emissão efectuam as comuni-
cações subsequentes referidas no artigo anterior.

2 — As comunicações a que se refere o número anterior são feitas
no prazo de 10 dias úteis contados da data da emissão dos títulos
ou do registo em conta individualizada dos valores mobiliários
escriturais.

Artigo 4.o

Modelo de comunicação

As ofertas ou emissões de valores mobiliários são comunicadas
à CMVM através do envio do modelo constante do anexo I do presente
regulamento e que dele faz parte integrante.

CAPÍTULO II

Ofertas públicas

SECÇÃO I

Ofertas públicas em geral

Artigo 5.o

Informação sobre a evolução das aceitações

1 — Durante o prazo da oferta ou do processo de recolha de inten-
ções de investimento, os intermediários financeiros que recebam
ordens ou intenções de investimento devem enviar diariamente ao
representante do oferente informação sobre as declarações recebidas,
com indicação da quantidade global de valores mobiliários corres-
pondentes e discriminação quantificada por categoria de valores mobi-
liários e por categorias de destinatários.

2 — O representante do oferente presta à CMVM as informações
sobre a evolução das aceitações que esta lhe solicite, podendo esta
entidade, se os interesses dos investidores ou do mercado o acon-
selharem, obrigar à divulgação pública das informações transmitidas.

Artigo 6.o

Publicação dos resultados da oferta

Os resultados da oferta são divulgados logo após o seu apuramento
através dos meios utilizados para a divulgação do prospecto.
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SECÇÃO II

Recolha de intenções de investimento

Artigo 7.o

Recolha de intenções de investimento

1 — A presente secção regula as actividades relacionadas com a
execução de operações tendentes à recolha de intenções de inves-
timento.

2 — As referências feitas nesta secção à oferta e ao oferente enten-
dem-se reportadas à oferta futura e ao potencial oferente.

Artigo 8.o

Conversão de intenções de investimento em ordens

Se o prospecto preliminar contiver informação completa, verda-
deira, actual, objectiva e lícita sobre as condições em que a oferta
pode vir a ser lançada, a CMVM pode autorizar a conversão auto-
mática das intenções de investimento em ordens no 5.o dia anterior
ao termo do prazo da oferta.

Artigo 9.o

Comunicação de intenções de investimento

1 — Devem ser comunicadas por escrito, através de documento
aprovado pela CMVM, as intenções de investimento:

a) Que possam converter-se automaticamente em ordens nos
termos do artigo anterior;

b) Que atribuam condições mais favoráveis em oferta futura.

2 — À recepção das intenções de investimento aplica-se o disposto
no artigo 325.o do Código dos Valores Mobiliários.

3 — O intermediário financeiro inscreve no boletim de transmissão
da intenção a data e a hora da sua recepção.

4 — O boletim de transmissão de intenção de investimento deve
fazer referência aos documentos da oferta, conter uma descrição sumá-
ria das suas principais condições e indicar, caso aplicável, que a inten-
ção se converte em ordem no 5.o dia anterior ao termo do prazo
da oferta caso não seja revogada pelo investidor até esse momento.

Artigo 10.o

Natureza das acções de recolha de investimento
e das intenções de investimento

1 — A recolha de intenções de investimento assume natureza mera-
mente consultiva, não podendo o potencial oferente, no âmbito destas
acções, celebrar os contratos de investimento.

2 — As intenções de investimento assumem natureza meramente
informativa, não constituindo aceitações da oferta.

Artigo 11.o

Modificação e revogação de intenções de investimento

1 — As intenções de investimento podem ser livremente alteradas
durante o período de recolha de intenções, mantendo as condições
preferenciais aplicáveis relativamente à quantidade confirmada em
cada um dos momentos do período de recolha de intenções.

2 — Os investidores podem revogar as intenções de investimento
que tenham manifestado até ao termo do prazo da operação de recolha
de intenções de investimento ou até ao 5.o dia anterior ao termo
do prazo da oferta pública que lhe suceda, caso a intenção seja con-
vertível em ordem.

Artigo 12.o

Transmissão de intenções de investimento e ordens
por meios telefónicos em ofertas públicas

1 — Consideram-se equiparadas a intenções de investimento e a
ordens dadas por escrito as transmitidas por meios telefónicos que
assegurem níveis adequados de autenticidade, inteligibilidade e
durabilidade.

2 — Consideram-se preenchidos os requisitos referidos no número
anterior nos casos em que o intermediário financeiro:

a) Tenha previamente estabelecido uma relação de clientela com
o ordenador baseada em contrato que preveja a possibilidade
de transmissão de intenções de investimento ou de ordens
por meios telefónicos;

b) Proceda à identificação do ordenador através de senha codi-
ficada previamente atribuída;

c) Informe o ordenador da existência do prospecto e dos locais
onde o pode consultar, interrogando-o sobre se pretende con-
sultá-lo antes de transmitir a intenção de investimento ou
a ordem, caso em que as mesmas não podem ser transmitidas
antes da consulta do prospecto pelo ordenador;

d) Tenha, previamente à transmissão da intenção de investi-
mento ou da ordem, informado o ordenador dos termos da
oferta referidos no n.o 4 do artigo 15.o;

e) Assegure que o ordenador compreende integralmente o con-
teúdo da intenção de investimento ou da ordem transmitidas;

f) Envie ao ordenador, logo após a transmissão da intenção
de investimento ou da ordem, comprovativo com indicação
da data e hora da recepção e do número de valores mobiliários
sobre que incidem; e

g) Proceda ao registo fonográfico da comunicação estabelecida
e à respectiva conservação durante cinco anos.

3 — O disposto no presente artigo é aplicável à revogação das inten-
ções de investimento ou das ordens, com as devidas adaptações.

4 — O teor das mensagens padronizadas a transmitir por meios
telefónicos pelo intermediário financeiro ao ordenador, para efeitos
do disposto no presente artigo, está sujeito a aprovação pela CMVM.

Artigo 13.o

Decisão sobre lançamento da oferta

1 — O potencial oferente torna pública a decisão tomada sobre
o lançamento da oferta até três dias úteis após o termo do prazo
de recolha de intenções de investimento.

2 — A decisão a que se refere o número anterior é divulgada nos
mesmos termos que o prospecto preliminar.

3 — O dever de divulgação da decisão considera-se cumprido se,
no prazo referido no n.o 1, for divulgado o prospecto da oferta.

Artigo 14.o

Aplicação subsidiária

A operação de recolha de intenções de investimento rege-se sub-
sidiariamente pelas normas relativas à divulgação do prospecto de
oferta pública de distribuição.

SECÇÃO III

Oferta pública de aquisição

SUBSECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 15.o

Características dos valores mobiliários que integram a contrapartida

Antes do registo de oferta pública de aquisição em que a con-
trapartida inclua valores mobiliários a emitir por entidade diferente
do oferente, este deve assegurar a emissão dos valores mobiliários
que compõem a contrapartida.

Artigo 16.o

Derrogação do dever de lançamento de oferta pública
de aquisição obrigatória

1 — Quem beneficiar de uma derrogação do dever de lançamento
de oferta pública de aquisição ao abrigo das alíneas b) e c) do n.o 1
do artigo 189.o do Código dos Valores Mobiliários comunica à CMVM
os factos determinantes da derrogação, no prazo de cinco dias úteis
após a verificação dos mesmos, juntando os elementos de prova
respectivos.

2 — O anúncio em que forem divulgados os resultados de uma
oferta pública de aquisição lançada nos termos da alínea a) do n.o 1
do artigo 189.o do Código dos Valores Mobiliários contém, adicio-
nalmente, a informação exigida pela alínea c) do n.o 3 do presente
artigo.

3 — A declaração da CMVM a que se reporta o n.o 2 do artigo 189.o
do Código dos Valores Mobiliários explicita, quando estejam em causa
as situações das alíneas b) e c) do n.o 1 do mesmo preceito, as seguintes
informações:

a) Identificação do requerente da derrogação;
b) Breve descrição da situação de facto que justifica a der-

rogação;
c) Quantidade de valores mobiliários e de direitos de voto, cal-

culados nos termos do artigo 20.o do Código dos Valores
Mobiliários, que o requerente passou a deter.

Artigo 17.o

Suspensão do dever de lançamento de oferta pública
de aquisição obrigatória

Quem beneficiar de suspensão do dever de lançamento de oferta
pública de aquisição publica de imediato um comunicado contendo,
pelo menos, as seguintes informações:

a) Identificação do interessado na suspensão;
b) Breve descrição da situação de facto que justifica a suspensão;
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c) Quantidade de valores mobiliários e de direitos de voto, cal-
culados nos termos do artigo 20.o do Código dos Valores
Mobiliários, que o interessado detém, com indicação expressa
dos direitos de voto inibidos.

SECÇÃO IV

Prospecto de oferta pública de aquisição

Artigo 18.o

Estrutura geral do prospecto

1 — O prospecto de oferta pública de aquisição obedece à estrutura
constante do anexo II do presente regulamento e que dele faz parte
integrante.

2 — O prospecto inicia-se, pelo menos, com as seguintes infor-
mações:

a) Denominação social do oferente e, se não for o mesmo, do
emitente;

b) Menções a que o oferente e, se não for o mesmo, o emitente
estejam legalmente obrigados nas suas publicações;

c) Natureza da oferta;
d) Quantidade, natureza e valor nominal dos valores mobiliários

objecto da oferta;
e) Data de elaboração do prospecto.

3 — O prospecto encerra com informações relativas às formas de
divulgação adoptadas e aos locais onde pode ser consultado.

Artigo 19.o

Elaboração do prospecto

A elaboração do prospecto de oferta pública de aquisição deve
observar, nomeadamente, as seguintes regras:

a) A informação deve estar sistematizada em quadros, mapas
ou diagramas sempre que tal forma de apresentação contribua
para melhor compreensão e mais fácil apreensão da infor-
mação a divulgar;

b) As remissões para outras partes do prospecto devem ser claras
e devidamente explicitadas, permitindo evidenciar a informação
pertinente sobre qualquer elemento ou dado apresentado;

c) Devem ser reproduzidos os capítulos e títulos de cada rubrica,
tal como indicado no anexo II do presente regulamento;

d) Se for necessário apresentar informação adicional, devem ser
introduzidos e numerados sequencialmente capítulos e rubri-
cas adicionais;

e) Devem ser introduzidos títulos adicionais de nível inferior
sempre que tal contribua para facilitar a leitura do prospecto;

f) O índice geral do prospecto deve referir o número de página
de cada rubrica.

Artigo 20.o

Oferta pública de troca

O prospecto de oferta pública de troca é elaborado de acordo
com o anexo II do presente regulamento e fica também sujeito às
disposições relativas às ofertas públicas de distribuição, com as devidas
adaptações, considerando-se como feitas ao emitente dos valores
mobiliários oferecidos em contrapartida as referências feitas ao emi-
tente no modelo aplicável do Regulamento (CE) n.o 809/2004, da
Comissão, de 29 de Abril.

Artigo 21.o

Divulgação sob a forma impressa

1 — A divulgação pública do prospecto de oferta pública de aqui-
sição sob a forma impressa, nos termos da alínea b) do n.o 5 do
artigo 140.o do Código dos Valores Mobiliários, deve ser apresentada:

a) Em folhas brancas de formato A4;
b) Em letra:

De corpo não inferior a 10, salvo no que respeita a quadros
ou mapas numéricos desde que esteja assegurada a sua
legibilidade;

De corpo não inferior a 12 no que respeita às advertências;

c) Com os títulos em letra maior e devidamente destacados;
d) Com parágrafos separados, pelo menos, por uma linha em

branco;
e) Com capa impressa em fundo branco ou de cor neutra, dela

constando as informações preliminares referidas no n.o 2 do
artigo 7.o e, facultativamente, os logótipos das entidades
envolvidas;

f) Com inclusão na contracapa das informações referidas no
n.o 3 do artigo 7.o

2 — A utilização de imagens na divulgação sob a forma impressa a
que se refere o número anterior é admitida desde que as mesmas estejam
relacionadas com o oferente ou a actividade por ele desenvolvida.

Artigo 22.o

Divulgação através de outros meios

1 — A publicação do prospecto de oferta pública de aquisição num
ou mais jornais de difusão nacional ou de grande difusão deve respeitar
o disposto no artigo anterior, sem prejuízo das condições específicas
de impressão.

2 — A forma de apresentação do prospecto divulgado por outro
meio previsto no n.o 5 do artigo 140.o do Código dos Valores Mobi-
liários deve ser, pelo menos, equivalente à aplicável ao meio de divul-
gação referido no número anterior.

Artigo 23.o

Adenda e rectificação ao prospecto

Se for feita adenda ou rectificação ao prospecto de oferta pública
de aquisição, devem apresentar-se integralmente todas as rubricas
cujo conteúdo tenha sido afectado pelas deficiências ou factos detec-
tados e mencionar-se, adicionalmente ao previsto no n.o 2 do artigo 7.o,
os locais de publicação e de consulta do prospecto original.

CAPÍTULO III

Admissões

Artigo 24.o

Representante para as relações com o mercado

1 — Antes da admissão dos valores mobiliários em mercado regu-
lamentado, o emitente designa um representante com poderes bas-
tantes para as relações com o mercado.

2 — O representante para as relações com o mercado deve ser
membro do órgão de administração, director ou pessoa que desem-
penhe funções semelhantes no emitente, no intermediário financeiro
de interligação ou, nos termos de contrato aprovado pela CMVM,
em outro intermediário financeiro.

3 — O representante para as relações com o mercado deve mos-
trar-se acessível para o contacto e assegurar disponibilidade e pron-
tidão na prestação de esclarecimentos ao mercado e à CMVM, em
especial durante o horário da sessão de bolsa.

CAPÍTULO IV

Sistema de controlo dos valores mobiliários
sujeitos a lei estrangeira

Artigo 25.o

Intermediário financeiro de interligação

1 — O intermediário financeiro de interligação deve ser uma instituição
de crédito autorizada a exercer a sua actividade em Portugal e aderente
aos sistemas centralizados de valores mobiliários e de liquidação dos
valores mobiliários sujeitos a lei estrangeira a admitir à negociação.

2 — Compete ao intermediário financeiro de interligação com o
emitente, quando este não seja entidade sujeita à lei nacional:

a) Apresentar e acompanhar, perante a CMVM e as entidades
gestoras do mercado, do sistema centralizado de valores e
do sistema de liquidação, todo o processo de admissão;

b) Assegurar o exercício dos direitos de conteúdo económico
inerentes aos valores mobiliários admitidos;

c) Facultar a informação que o emitente está obrigado a prestar
nos termos da lei e do presente regulamento.

3 — Se a emissão dos valores mobiliários a admitir estiver integrada
em sistema de valores mobiliários gerido por entidade situada ou
a funcionar no estrangeiro:

a) É aplicável o disposto na regulamentação da CMVM sobre
a matéria, nomeadamente no regulamento do sistema cen-
tralizado de valores mobiliários;

b) Compete ainda ao intermediário financeiro de interligação
assegurar, em permanente relação com o intermediário finan-
ceiro aderente ao sistema de valores mobiliários gerido por
entidade situada ou a funcionar no estrangeiro, a exacta cor-
respondência entre os valores mobiliários que se encontrem
registados junto da entidade gestora do sistema centralizado
de valores mobiliários e os que se encontram inscritos em
conta junto daquele intermediário financeiro, salvo quando
exista conexão directa entre a entidade gestora do sistema
centralizado de valores mobiliários situada ou a funcionar
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em Portugal e a entidade estrangeira onde se encontre inte-
grada a emissão de valores mobiliários admitidos à nego-
ciação.

4 — Se o intermediário financeiro de interligação for igualmente
aderente ao sistema de valores mobiliários situado ou a funcionar
no estrangeiro onde se encontre integrada a emissão dos valores mobi-
liários a admitir no mercado nacional, pode ser dispensada a inter-
venção de intermediário financeiro aderente ao sistema de valores
mobiliários estrangeiro, sendo o dever a que se refere a alínea b)
do número anterior exercido em permanente relação com aquela
entidade.

5 — Para efeito do n.o 2 e da situação prevista na primeira parte
do n.o 3, o intermediário financeiro de interligação deve celebrar,
respectivamente, contratos com o emitente e com o intermediário
financeiro aderente ao sistema de valores mobiliários estrangeiro cujo
conteúdo e respectivas alterações estão sujeitos a aprovação prévia
pela entidade gestora do mercado regulamentado, ouvidas as entidades
gestoras de sistemas centralizados de valores mobiliários e de liqui-
dação dos valores mobiliários a admitir.

CAPÍTULO V

Alterações aos regulamentos da CMVM
n.os 7/2001 e 4/2004

Artigo 26.o

Alteração ao regulamento da CMVM n.o 7/2001

O artigo 3.o do regulamento da CMVM n.o 7/2001 passa a ter
a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

Comunicações de transacções

1 — A comunicação prevista no artigo 248.o-B do Código dos Valo-
res Mobiliários é apenas devida quando o valor das transacções em
causa atinja E 5000, montante esse que é calculado em função das
transacções realizadas ao longo de um período de 12 meses.

2 — Para a determinação do valor de transacções realizadas a título
gratuito deve atender-se ao preço do valor mobiliário em causa em
mercado regulamentado à data da transacção ou, se o valor não estiver
admitido à negociação em mercado regulamentado, ao respectivo justo
valor.

3 — O prazo de cinco dias úteis estabelecido no n.o 1 do
artigo 248.o-B do Código dos Valores Mobiliários conta-se a partir
da transacção que, isolada ou adicionada a transacções realizadas
nos 12 meses anteriores, atinja ou ultrapasse o montante referido
no n.o 1.

4 — Os dirigentes de sociedade emitente de acções admitidas à
negociação em mercado regulamentado, ou de sociedade dominante
da mesma, comunicam à sociedade participada, no prazo de cinco
dias úteis após a respectiva designação ou após a admissão das acções
à negociação em mercado regulamentado, o número de acções daquela
sociedade de que sejam titulares e, bem assim, a percentagem de
direitos de voto que, nos termos do artigo 20.o do Código dos Valores
Mobiliários, lhes seja imputável.

5 — A sociedade participada comunica imediatamente à CMVM
a informação recebida nos termos do número anterior.»

Artigo 27.o

Alteração ao regulamento da CMVM n.o 4/2004

Os artigos 3.o, 6.o e 9.o do regulamento da CMVM n.o 4/2004 passam
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

[. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) Informação privilegiada relativa a emitentes, para efeitos do

Código dos Valores Mobiliários;
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 6.o

Divulgação de informação privilegiada relativa a emitentes

1 — A informação privilegiada relativa a emitentes a que se refere
o Código dos Valores Mobiliários deve ser imediatamente comunicada

à CMVM e à entidade gestora do mercado regulamentado, antes
do recurso a qualquer meio de divulgação.

2 — As entidades emitentes devem guardar segredo sobre a exis-
tência e o conteúdo de informação privilegiada até à sua divulgação
no sistema de difusão de informação da CMVM, após o que a divul-
gação da referida informação pode realizar-se através de outros meios
de comunicação.

3 — Além da divulgação de acordo como o regime previsto no
artigo 1.o, a informação privilegiada relativa a emitentes a que se
refere o Código dos Valores Mobiliários deve ainda ser obrigato-
riamente divulgada em meio electrónico de divulgação de informação,
seguro e de fácil acesso pelos investidores, disponibilizado pela res-
pectiva entidade gestora do mercado.

Artigo 9.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) (Revogada.)
g) (Revogada.)
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

CAPÍTULO VI

Disposições transitórias

Artigo 28.o

Norma revogatória

É revogado o regulamento da CMVM n.o 10/2000, à excepção do
disposto nos artigos 45.o a 47.o, que se mantêm em vigor até trans-
posição da Directiva n.o 2004/25/CE para o direito interno nacional.

Artigo 29.o

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação no Diário da República.

11 de Maio de 2006. — O Conselho Directivo: Carlos Tavares, pre-
sidente — Amadeu Ferreira, vice-presidente.

�������

1.1 - DENOMINAÇÃO SOCIAL

1.2 - SEDE SOCIAL

1.3 - NIPC 1.4 - REGISTO NA CONSERVATÓRIA

de

1.5 - SOCIEDADE ABERTA (Art. 13º do Código dos Valores Mobiliários)

1.5.1 - Sim 1.5.2 - Não

1.6 - CAPITAL SOCIAL (montante) Moeda 1.7 - CAPITAL SOCIAL (nº. de acções)

1.8 - TELEFONE 1.9 - FAX

1.10 - E-mail 1.11 - Sitio na INTERNET

1.11 - CONTACTOS

1.11.1 - Nome

1.11.2 - Telefone 1.11.3 - Fax

1.11.4 - E-mail

COMUNICAÇÃO SUBSEQUENTE DE OFERTAS PARTICULARES

1 - IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE/ENTIDADE GESTORA DO FUNDO DE INVESTIMENTO
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2.1 - IDENTIFICAÇÃO DO VALOR MOBILIÁRIO
2.1.2 - VALOR NOMINAL (unitário ou percentual)

2.1.1 - TIPO DE VALOR MOBILIÁRIO            VALOR DA UNIDADE DE PARTICIPAÇÃO

2.1.3 - FORMA DE REPRESENTAÇÃO 2.1.4 - NOMINATIVO / AO PORTADOR

2.1.5 - PREÇO DE SUBSCRIÇÃO Moeda

2.1.6 - REALIZAÇÃO DO PREÇO DE SUBSCRIÇÃO

2.1.6.1 - Imediata 2.1.6.2 - Diferida 2.1.6.2.1 - Momento da Realização

2.1.7 - PRAZO

2.1.7.1 - Prazo do Empréstimo (para valores mobiliários representativos de dívida):

2.1.7.2 - Prazo de Exercício (no caso de obrigações convertíveis, warrants ou similares):

2.1.7.3 - Duração do Fundo de Investimento:

2.1.7.4 - Outros:

2.1.8 - REEMBOLSO DO CAPITAL OU DAS UNIDADES DE PARTICIPAÇÃO

2.1.8.1 - Data: 2.1.8.2 - Montante ou Forma de o Determinar:

2.1.9 - OUTRAS CARACTERÍSTICAS

2.1.9.1 - Opções de Reembolso Antecipado:

2.1.9.2 - Outras Condições de Reembolso Antecipado:

2.1.10 - PAGAMENTO DE JUROS OU OUTROS RENDIMENTOS PERIÓDICOS

2.1.10.1 - Datas de Pagamento:

2.1.10.2 - Montante ou Forma de o Determinar:

2.1.10.3 - Base de Cálculo:

2.1.11 - DIREITOS CONFERIDOS PELOS VALORES MOBILIÁRIOS (a que se refere o n.º 2 do art.º 1.º do Código dos V.M.)

2.1.12 - LEI APLICÁVEL AOS VALORES MOBILIÁRIOS (Se contratualmente fixada)

2 - CARACTERÍSTICAS DO VALOR MOBILIÁRIO

3.1 - QUANTIDADE DE VALORES MOBILIÁRIOS EMITIDA 3.2 - DATA DA EMISSÃO

3.3 - TIPO DE EMISSÃO 

3.3.1 - Única 3.3.2 - Por séries 3.3.3 - Contínua

3.4 - ADMISSÃO À NEGOCIAÇÃO EM MERCADO REGULAMENTADO DOS VALORES MOBILIÁRIOS

3.4.1 - Não 3.4.2 - Sim 3.4.2.1 - Mercado

3.5 - OUTROS TERMOS RELEVANTES DA OFERTA

3.6 - INTERMEDIÁRIO FINANCEIRO/ DEPOSITÁRIO DO FUNDO DE INVESTIMENTO

3.6.1 - INTERVENÇÃO

3.6.1.1 - Sim 3.6.1.2 - Não

3.6.2 - IDENTIFICAÇÃO DO INTERMEDIÁRIO

3.6.3 - PESSOA A CONTACTAR

3.6.3.1 - Nome

3.6.3.2 - Telefone 3.6.3.3 - Fax

3.6.3.4 - E-mail

3 - CARACTERÍSTICAS DA OFERTA

Assinatura do representante

ANEXO II

Prospecto relativo a ofertas públicas de aquisição
de valores mobiliários

CAPÍTULO 0
Advertências/introdução

0.1 — Resumo das características da operação — breve descrição
da operação, nomeadamente descrição sintética das condições de efi-

cácia a que a oferta fica sujeita, quantidades mínima e máxima de
valores mobiliários que o oferente se propõe adquirir, contrapartida
oferecida, critérios de rateio.

0.2 — Efeitos do registo:

Transcrição do conteúdo dos n.os 6 e 7 do artigo 118.o do Código
dos Valores Mobiliários;

Enumeração dos intermediários financeiros responsáveis pela
oferta, com explicitação das obrigações por todos assumidas,
nos termos do artigo 113.o do Código dos Valores Mobiliários.

CAPÍTULO 1

Responsáveis pela informação
Identificação dos responsáveis — identificação das pessoas respon-

sáveis pelo prospecto e do âmbito da sua responsabilidade, com refe-
rência expressa aos termos do artigo 149.o do Código dos Valores
Mobiliários.

CAPÍTULO 2

Descrição da oferta
2.1 — Montante e natureza da operação — descrição e indicação

do montante global e da natureza da operação, nomeadamente carác-
ter geral ou parcial da oferta.

2.2 — Montante, natureza e categoria dos valores mobiliários
objecto da oferta — indicação das quantidades mínima e máxima e
natureza e categoria dos valores mobiliários objecto da oferta.

2.3 — Contrapartida oferecida e sua justificação — justificação do
valor da contrapartida, especificando os métodos de cálculo adoptados
na sua determinação e os factores e dados em que essa determinação
se baseou.

2.4 — Modo de pagamento da contrapartida — indicação do modo
de pagamento da contrapartida, nomeadamente no caso referido na
alínea l) do n.o 1 do artigo 138.o do Código dos Valores Mobiliários.

2.5 — Caução ou garantia da contrapartida:

Indicação da entidade em que está depositada a contrapartida
em dinheiro ou que prestou garantia bancária do seu paga-
mento, exigida na parte final do n.o 2 do artigo 177.o do Código
dos Valores Mobiliários;

Se os valores mobiliários oferecidos como contrapartida já esti-
verem emitidos, indicação de ter sido efectuado o seu bloqueio,
nos termos previstos no n.o 1 do artigo 178.o do Código dos
Valores Mobiliários.

2.6 — Modalidade da oferta:

Indicação de eventuais condições de eficácia a que a oferta fique
sujeita;

Contendo a contrapartida uma opção em dinheiro ou em valores
mobiliários, condições do exercício dessa opção;

Indicação da possibilidade de existência de rateio e do seu modo
de aplicação, bem como dos critérios para arredondamento;

Indicação de quaisquer despesas, taxas ou impostos que devam
ser suportados pelos destinatários da oferta.

2.7 — Assistência:

Denominação e sede social dos intermediários financeiros res-
ponsáveis pela oferta;

Indicação dos participantes no consórcio financeiro que tenha
assegurado a assistência;

Condições gerais do contrato de assistência.

2.8 — Objectivos da aquisição:

Informação sobre os objectivos da aquisição, designadamente
quanto à manutenção da negociação em mercado regulamen-
tado dos valores mobiliários que são objecto da oferta, à manu-
tenção da qualidade de sociedade aberta, à continuidade ou
modificação da actividade empresarial desenvolvida pela socie-
dade visada e por sociedades que com esta estejam em relação
de domínio ou de grupo e à política de pessoal e de estratégia
financeira;

Descrição das possíveis implicações do sucesso da oferta sobre
a situação financeira do oferente.

2.9 — Declarações de aceitação:

Indicação das datas e horas de início e de encerramento da oferta,
com indicação expressa da última data e hora até às quais
as aceitações podem ser recebidas;
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Indicação do modo como os destinatários da oferta devem pro-
ceder à sua aceitação;

Indicação da bolsa ou bolsas onde a operação se executará e
indicação dos locais onde podem ser transmitidas declarações
de aceitação da oferta;

Menção do direito do destinatário da oferta de revogar a sua
aceitação antes do encerramento da operação, se for entretanto
lançada uma oferta concorrente e, bem assim, a especificação
de quaisquer outros casos, incluindo os previstos na lei, em
que esse direito igualmente lhe assista;

Indicação do prazo durante o qual podem ser revogadas as decla-
rações de aceitação da oferta.

2.10 — Resultado da oferta — indicação da entidade responsável
pelo apuramento e divulgação do resultado da oferta, com referência
expressa aos locais onde será divulgado.

CAPÍTULO 3

Informações relativas ao oferente, participações
sociais e acordos

3.1 — Identificação do oferente — tipo, firma e sede social do
oferente.

3.2 — Imputação de direitos de voto — identificação das pessoas
que estão com o oferente em alguma das relações previstas no n.o 1
do artigo 20.o do Código dos Valores Mobiliários.

3.3 — Participações do oferente no capital da sociedade visada:

Informação sobre as quantidades de valores mobiliários emitidos
pela sociedade visada, de que sejam titulares o oferente e
as pessoas mencionadas no n.o 1 do artigo 20.o do Código
dos Valores Mobiliários, com indicação precisa da percen-
tagem dos direitos de voto que podem por aqueles ser
exercidos;

Discriminação das quantidades, datas e contrapartidas dos valo-
res mobiliários da mesma categoria dos que são objecto da
oferta que tenham sido adquiridos pelo oferente ou por alguma
das pessoas referidas no n.o 3.2 adquiridos nos últimos seis
meses.

3.4 — Direitos de voto e participações da sociedade visada no ofe-
rente — indicação da percentagem dos direitos de voto que, nos ter-
mos do n.o 1 do artigo 20.o do Código dos Valores Mobiliários, pode
ser exercida pela sociedade visada na sociedade oferente.

3.5 — Acordos parassociais:

Indicação de quaisquer acordos parassociais de que o oferente,
ou qualquer das pessoas referidas no n.o 1 do artigo 20.o do
Código dos Valores Mobiliários, seja parte ou de que tenha
conhecimento, com influência significativa na sociedade visada;

Indicação de quaisquer acordos ou entendimentos estabelecidos
com outras pessoas ou colectivas para as quais o oferente
deva transferir, após o encerramento da operação, qualquer
quantidade dos valores adquiridos através da oferta, especi-
ficando, além das respectivas condições, a identidade dos inte-
ressados e, bem assim, informações idênticas às que lhes seriam
exigíveis nos termos do presente regulamento se figurassem
na operação como oferentes.

3.6 — Acordos celebrados com os titulares dos órgãos sociais da
sociedade visada — indicação dos acordos celebrados entre o oferente
ou qualquer das pessoas referidas no n.o 1 do artigo 20.o do Código
dos Valores Mobiliários e os titulares dos órgãos sociais da sociedade
visada, incluindo as vantagens especiais eventualmente estipuladas
a favor destes, de execução imediata ou diferida, à data do lançamento
da oferta.

3.7 — Representante para as relações com o mercado — indicação
do nome, funções, endereço, números de telefone, telefax e endereço
de correio electrónico de quem se encontre designado como repre-
sentante do oferente para as relações com o mercado.

CAPÍTULO 4

Outras informações

Quaisquer outras informações que o oferente considere dever
introduzir.

Direcção-Geral dos Impostos

Aviso (extracto) n.o 6278/2006 (2.a série). — Delegação de com-
petências. — Ao abrigo do disposto no artigo 94.o do Decreto Regu-
lamentar n.o 42/83, de 20 de Maio, no artigo 35.o do Código do Pro-
cedimento Administrativo e no artigo 62.o da Lei Geral Tributária,
o chefe do Serviço de Finanças de Lisboa 2, em regime de substituição,
delega as competências próprias infra-identificadas:

I — Da chefia das secções (em regime de substituição) — sem pre-
juízo das funções que pontualmente lhes venham a ser atribuídas
pelo chefe de finanças ou seus superiores hierárquicos, bem como
da competência que lhes atribui o artigo 93.o do Decreto Regulamentar
n.o 42/83, de 20 de Maio:

1.a Secção, Tributação do Património — no técnico de adminis-
tração tributária do nível 1 David António Silva Pereira;

2.a Secção, Tributação do Rendimento e Despesa — na técnica
de administração tributária do nível 1 Maria Gertrudes Alves
Rosa Cunha Gonçalves;

3.a Secção, Justiça Tributária — no técnico de administração tri-
butária do nível 1 Ramon Vaz de Menezes;

4.a Secção, Cobrança — no técnico de administração tributária
do nível 1 Humberto Serra e Silva.

II — De carácter geral — nos identificados chefes de secção e em
conformidade com as mesmas, para:

1) Proferir despachos de mero expediente, incluindo os pedidos
de certidões a emitir pelos funcionários da respectiva secção,
englobando as referidas no artigo 37.o do CPPT, controlando
a correcção das contas de emolumentos, quando devidos, e
fiscalizando as isenções dos mesmos, quando mencionadas;

2) Assinar a correspondência expedida, com excepção da dirigida
a instâncias hierarquicamente superiores, bem como a outras
entidades estranhas à DGCI de nível institucional relevante;

3) Coordenar os serviços de forma que sejam respeitados os
prazos e objectivos fixados, quer legalmente quer pelas ins-
tâncias superiores;

4) Assinar os mandados passados em meu nome e as notificações
a efectuar por via postal e efectuar requisições de serviço
de fiscalização emitidas em execução de despacho anterior;

5) Promover o atendimento célere e de qualidade, bem como
a resposta atempada das informações solicitadas;

6) Instruir, informar e dar parecer sobre quaisquer petições,
exposições, para apreciação e decisão superiores;

7) Instruir e informar os recursos hierárquicos;
8) Assinar os documentos de cobrança ou de operações de tesou-

raria a emitir pela respectiva secção bem como promover
o correspondente controlo e organização;

9) Controlar a assiduidade, pontualidade, faltas e licenças dos
funcionários em serviço na respectiva secção;

10) Promover a organização e conservação em boa ordem do
arquivo de documentos e processos e demais assuntos rela-
cionados com a respectiva secção;

11) Verificar e controlar os procedimentos de liquidação das coi-
mas e o direito à redução nos termos do artigo 29.o do RGIT,
tendo presente o preceituado nos artigos 30.o e 31.o do mesmo
diploma;

12) Proceder ao levantamento de autos de notícia, nos termos
do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 500/79, de 22 de Dezembro,
e da alínea I) do artigo 59.o do RGIT;

13) Coordenar e promover a execução dos mapas de reporte (ser-
viço mensal), bem como a elaboração de relações ou tabelas,
relativamente à secção a que se encontrarem adstritos;

14) Controlar o desempenho das diversas aplicações informáticas
em exploração na respectiva secção, desencadear as acções
necessárias ao seu bom funcionamento e proceder ao levan-
tamento da formação necessária;

15) Controlar o desempenho do equipamento informático em
exploração na respectiva secção e promover o adequado for-
necimento de consumíveis;

16) Gerir a atribuição de perfis de acesso informático no âmbito
das atribuições específicas e necessárias da respectiva secção;

17) Apreciar e informar as reclamações a que se refere a Reso-
lução do Conselho de Ministros n.o 189/96, de 31 de Outubro,
no âmbito da secção a que se encontrarem adstritos.

III — De carácter específico:
No técnico de administração tributária do nível 1 David António

Silva Pereira, para:

1) Coordenar e promover todo o serviço respeitante aos impostos
municipal sobre imóveis (IMI), municipal sobre transmissões
onerosas de imóveis (IMT) e selo (IS) e correspondentes
impostos extintos, designadamente contribuição autárquica




